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CRIAA *SEMANA MTJNICIPAI, I)Ô
IRÂNSITO.. No CAI-ENDARIL)
OFICIAL DO MUNICiPIO DT:

ESTÂNCIA E DÁ oI; I.R \5
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MT]NICIPIO DE ESTANCIA, ESTADO I)}-
SERGIPE, ANDRÉ GRAÇ;\ SANTOS, no uso de suas atribuiçôes legais c na

conlbrmidade do arligo 80. inciso ll da Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que a Câmara Municipal aprov(iu e eu sanciono a seguintc l-ei:

Art. l'. Fica instituída no calendário oficial do Município do Flsrância. zr

*SEMANA MUNICIPAL DO TRÂNSITO", a ser celebrada anualmenre na l" sr'rrlana

de abrit.

Art.2'. A Semana Murricipal do Trânsito orientará suas ações e atividades
conlbmre as seguintes Íinalidades:

I - Promover a reaiização dc simptisios, conÍêrências. palestras. exposições.
aplicações de projetos. pesquisas e atividades que inlegrem a comunidade em suas

diversas representaçõss c as irrstituições do poder público na temlttica de

desenvolvimento da segurança no trânsito no Município de Estância.

ll - Propiciar e estimular a inclusão maleria da seguranÇa no trânsito. élicr r
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boas práticas de cidadania no trânsito no contexto pedagógico junto a comrmidade
escolar.

III - Estimular a conscientização. oportunizar o favorecimento e lornccer
subsidios para multiplicadores de boas práticas na mobilidade urbana, direcionadas aos

eixos estruturantes de trânsito. transportes e engenharia de trânsito no Município de

Estância. através da educação e conscientizaçâo da população.

Art. 3'. Fica a Superintendência Municipal de Transpones e Trânsiro do
Município de Estância/SE autorizada a rcalizar parcerias com Organizações Nào
governamentais (ONGS). Associações. Entidades de Classe e Orgãos Governamentais
Estaduais ou Feclerais. a titulo de viabilizar a infraestrutua necessária para a realizaçâo
dos eventos da Semana Municipal do Trânsito no Município de Estância.

Art. 4". Esta iei enira em vigor na data de sua publicação

Art. 5', Revogam-se as disposiçôes eni oontrário.

cabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, J"2 Oe OôdgÍD de 2025

ANDRÉ G ÇA SANTOS
Pretêito do nicipio de Estância./SE
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